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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 99, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 
Processo 08620.000722/2022-92, resolve: 
Art. 1º Conceder jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais ao servidor VICTOR PALERMO DE ALENCAR, 
Indigenista Especializado, NS-A-IV, matrícula nº 3005628, lotado na Coordenação-Geral de Identificação e 
Delimitação da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação, com fundamento no art. 5º da Medida Provisória nº 2174-
28, de 24 de agosto de 2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELISABETE RIBEIRO ALCÂNTARA LOPES 
Presidente Substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 35, DE 31 DE JANEIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.000652/2022-72, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto da Licença-Prêmio por Assiduidade no mês de Fevereiro/2022, do servidor abaixo 
relacionado, conforme período descrito: 

NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA LOTAÇÃO PERÍODO 

JOAO BOSCO ARAUJO DUARTE     0708199 - 
CTL-

ITAREMA/CR-
NE II 

02/02/2022 a 
02/04/2022 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 37, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal à servidora desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 
abaixo: 
NI - AGENTE EM INDIGENISMO 

MATRICULA NOME 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

EFEITOS 
FINANCEIROS 
A PARTIR DE: 

1817340 FERNANDA CERQUEIRA 2020-2021 B-II B-III 01-set-2021 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 40, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal a servidora desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do Poder 
Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

MATRICULA NOME 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CONCEITO 
FUNDAMENTO 

LEGAL 

EFEITOS 
FINANCEIROS 
A PARTIR DE: 

1815267 

JULIANA 
CRISOSTOMO 
DE ARRUDA 
RODRIGUES 

B-I B-II 2016-2017 1 
 art. 13, § 5º , 

Dec. 84.669/1980 
01-set-17 

B-II B-III 2017-2018 1 
art. 18 Dec. 
84.669/1980 

01-set-18 

B-III B-IV 2018-2019 1 
art. 18 Dec. 
84.669/1980 

01-set-19 

B-IV B-V 2019-2020 1 
art. 18 Dec. 
84.669/1980 

01-set-20 

B-V B-VI 2020-2021 1 
art. 18 Dec. 
84,669/1980 

01-set-21 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 41, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 
abaixo: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

MATRICULA NOME 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/PADR
ÃO ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃ

O 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE: 

1820293 
 RAFAEL DE OLIVEIRA 

DOS SANTOS 

2017-2018 B-II B-III 01-set-2018 

2018-2019 B-III B-IV 01-mar-2020 

2019-2020 B-IV B-V 01-set-2021 

2020-2021 B-V B-VI 01-mar-2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 42, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08782.003406/2021-39, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de novembro de 2019, ao servidor MIGUEL AVELINO FIRMINO, 
Monitor Bilíngue, NA-S-III, matrícula nº 0445310, de acordo com o Inciso I, § 1º, artigo 10 da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 43, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº  08782.002833/2021-08, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de novembro de 2019, ao servidor ARINDAL CASTILHO INACIO, 
Monitor Bilíngue, NA-S-III, matrícula nº 0445276, de acordo com o Inciso I, § 1º, artigo 10 da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 44, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 
abaixo: 
NI - AGENTE EM INDIGENISMO 

MATRICULA NOME 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE: 

1820214 
MARINALDO 

NEGRAO 
FARIAS 

2016-2017 B-I B-II 1-mar-18 

2017-2018 B-II B-III 1-set-19 

2018-2019 B-III B-IV 1-mar-21 

2019-2020 B-IV B-V 1-set-22 

2020-2021 B-V B-VI 1-set-23 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 46, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º  Excluir da Portaria nº 314/CGGP, de 14 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 236, 
de 15 subsequente, o nome do servidor especificado no quadro demonstrativo subsequente: 

SEQ MATRICULA NOME 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR  
 NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

002 1821868 JORGE PEREIRA DA SILVA A-V B-I 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 47, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.000712/2022-57, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados para participação do treinamento regularmente 
instituído “Avaliação de imóveis rurais”, no período de 14 a 18 de fevereiro de 2022, com base no art. 102 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 18 do Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 2019: 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA UNIDADE 
Adriane Cristina Benedetti Indigenista Especializado 3077461 CTL-ATM-VI / CR-CLPA 
Auen do Planalto Modesto Engenheiro 1481343 SEEF/Coef/CGaf 
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Pimentel 
Evandro Marcos Biesdorf Engenheiro Agrônomo 1979822 CGGeo/DPT 

Francimar da Silva Albuquerque Indigenista Especializado 1950193 CR-BSF 
 Geilson Antunes Engenheiro 3005374 CGPDS/DPDS 

João Henrique Cruciol Indigenista Especializado 1821621 Cori/CGaf 
Lizane Lúcia de Souza Indigenista Especializado 3005903 CGid/DPT 

Lucas Soares Braga Engenheiro Agrônomo 3005469 CGaf/DPT 
Maila Terra Gioia Coordenadora 1967360 Coef/CGaf 
Yuri Muriel Sousa Agente em Indigenismo 1817114 Nipam/CR-BT 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 99, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.032805/2013-50, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado, inicialmente, por meio da Portaria nº 139/CORREG/FUNAI, de 05 de 
setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08-09, de 06 de setembro de 2017 e, reinstaurado, em cumprimento 
ao disposto no art. 169, “caput”, da lei 8.112, de 1990, em face dos termos do Despacho Decisório nº 40/2019/SEAN - 
COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI, publicado no Boletim de Serviços nº 44, de 15 de março de 2019, por meio 
da Portaria CORREG/FUNAI nº 458, de 22 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 179 de 23 de 
setembro de 2021, tendo como última recondução a Portaria CORREG/FUNAI nº 640, de 03 de dezembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 228, de 08 de dezembro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CENTRO LESTE DO PARÁ  
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